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CAPÍTULO V

Disposições transitórias

ARTIGO 24.º

1 — Para o triénio de 2005-2007, são designados os seguintes mem-
bros dos órgãos sociais:

Assembleia geral: presidente da mesa — José Luiz da Costa Rodri-
gues, casado, residente na Rua de Nossa Senhora da Paz, 65, Maia;
secretário: — José Carlos Martins Barbosa Fernandes de Sousa, sol-
teiro, maior, residente na Rua de Ceuta, 53, 6.º, no Porto; adminis-
trador único — Sílvia Regina da Costa Rodrigues, casada, residente na
Travessa de S. José, 38, freguesia de Foz do Douro, no Porto.

Fiscal único: efectivo — Arménio Ferreira Dias, ROC n.º 741, ca-
sado, residente na Rua de Damão, 114, rés-do-chão, direito, freguesia
de São Mamede de Infesta, concelho de Matosinhos; suplente — An-
tónio Jesus Pereira, casado, residente na Rua de Augusto Leça, 182,
2.º, no Porto.

2 — O administrador único aqui designado fica dispensado de pres-
tar caução.

Está conforme.

16 de Novembro de 2005. — A Ajudante, (Assinatura ilegível.)
2011700728

INDÚSTRIAS DE EMBALAGENS PERALCIR, L.DA

Conservatória do Registo Comercial do Porto, 3.ª Secção. Matrícula/
identificação de pessoa colectiva n.º 500362653; inscrição n.º 2;
número e data da apresentação: 10/20051109.

Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, foi efectuado
o registo de dissolução e encerramento da liquidação, sendo o extrac-
to da inscrição do seguinte teor:

Dissolução e encerramento da liquidação.
Data de aprovação das contas: 4 de Novembro de 2005.

Está conforme.

16 de Novembro de 2005. — A Primeira-Ajudante, Susana Maria
Silva Ribeiro. 2011700710

CARLOS OLIVEIRA & BARROS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial do Porto, 3.ª Secção. Matrícula/
identificação de pessoa colectiva n.º 505601117; inscrição n.º 3;
número e data da apresentação: 6/20051109.

Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, foi efectuado
o registo de dissolução e encerramento da liquidação, sendo o extrac-
to da inscrição do seguinte teor:

Dissolução e encerramento da liquidação.
Data de aprovação das contas: 10 de Outubro de 2005.

Está conforme o original.

16 de Novembro de 2005. — A Primeira-Ajudante, Susana Maria
Silva Ribeiro. 2011700680

HOME MICRO — COMÉRCIO DE INFORMÁTICA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial do Porto, 3.ª Secção. Matrícula/
identificação de pessoa colectiva n.º 504172166; inscrição n.º 2;
número e data da apresentação: 2/20051109.

Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, foi efectuado
o registo de dissolução e encerramento da liquidação, sendo o extrac-
to da inscrição do seguinte teor:

Dissolução e encerramento da liquidação.
Data de aprovação das contas: 17 de Outubro de 2005.

Está conforme.

16 de Novembro de 2005. — A Primeira-Ajudante, Susana Maria
Silva Ribeiro. 2011700698

ETAF — CONSTRUÇÕES, L.DA

Conservatória do Registo Comercial do Porto, 3.ª Secção. Matrícula/
identificação de pessoa colectiva n.º 502055030; inscrição n.º 3;
número e data da apresentação: 1/20051109.

Certifico que foram depositados os documentos referentes à pres-
tação de contas relativa ao ano de exercício de 2004.

16 de Novembro de 2005. — O Ajudante, (Assinatura ilegível.)
2011700663

POWER STUDIO — ACTIVIDADES DE ESTUDO
E GRAVAÇÃO DE SOM, L.DA

Conservatória do Registo Comercial do Porto, 3.ª Secção. Matrícula/
identificação de pessoa colectiva n.º 504154494; inscrições n.os 3
e 4; números e data das apresentações: 13 e 14/20051110.

Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, foi efectuado
o registo de nomeação do liquidatário e dissolução, sendo o extracto
das inscrições do seguinte teor:

Nomeação de liquidatário: Dionísio Rafael da Silva dos Anjos;
Residência/sede: Praceta de 23 de Agosto, 14, rés-do-chão; Mato-

sinhos.
Data da deliberação: 21 de Dezembro de 2004.
E dissolução.
Firma: Power Studio — Actividades de Estúdio e Gravação de Som,

L.da
Prazo para a liquidação: 4 meses, a contar de 21 de Dezembro de

2005.

Está conforme.

17 de Novembro de 2005. — A Primeira-Ajudante, Susana Maria
Silva Ribeiro. 2011700817

MANUEL FAFIÃES & FILHOS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial do Porto, 3.ª Secção. Matrícula/
identificação de pessoa colectiva n.º 501694854; inscrição n.º 3;
número e data da apresentação: 1/20051111.

Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, foi efectuado
o registo de dissolução e encerramento da liquidação, sendo o extrac-
to da inscrição do seguinte teor:

Dissolução e encerramento da liquidação.
Data de aprovação das contas: 30 de Junho de 2005.

Está conforme.

17 de Novembro de 2005. — A Primeira-Ajudante, Susana Maria
Silva Ribeiro. 2011700825

ISAURA & BESSA — PRODUTOS ALIMENTARES, L.DA

Conservatória do Registo Comercial do Porto, 3.ª Secção. Matrícula/
identificação de pessoa colectiva n.º 503106496; inscrição n.º 2;
número e data da apresentação: 2/20051111.

Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, foi efectuado
o registo de dissolução e encerramento da liquidação, sendo o extracto
da inscrição do seguinte teor:

Dissolução e encerramento da liquidação.
Data de aprovação das contas: 10 de Novembro de 2005.

Está conforme.

17 de Novembro de 2005. — A Primeira-Ajudante, Susana Maria
Silva Ribeiro. 2011700833

JCF — INFORMÁTICA, UNIPESSOAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial do Porto, 3.ª Secção. Matrícula/
identificação de pessoa colectiva n.º 505323850; inscrição n.º 3;
número e data da apresentação: 4/20051111.
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Certifico que foram depositados os documentos referentes à pres-
tação de contas relativa ao ano de exercício de 2004.

18 de Novembro de 2005. — O Ajudante, (Assinatura ilegível.)
2011721881

ARTELET — PRODUÇÕES PUBLICITÁRIAS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial do Porto, 3.ª Secção. Matrícula/
identificação de pessoa colectiva n.º 505990350; inscrição n.º 3;
número e data da apresentação: 31/20051107.

Certifico que foram efectuados os registos de dissolução e de en-
cerramento da liquidação, sendo o extracto das inscrições do seguinte
teor:

Dissolução e encerramento da liquidação.
Data de aprovação das contas: 7 de Novembro de 2005.

Está conforme.

11 de Novembro de 2005. — A Primeira-Ajudante, Susana Maria
Silva Ribeiro. 2008937984

URSO — SERVIÇOS DE GESTÃO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial do Porto, 3.ª Secção. Matrícula/
identificação de pessoa colectiva n.º 506392007; inscrição n.º 5;
número e data da apresentação: 11/20051107.

Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, foi alterado
parcialmente o pacto da sociedade, tendo sido modificado os artigos
2.º, 3.º e n.º 2 do 6.º que fica com a seguinte redacção:

ARTIGO 2.º

O objecto da sociedade consiste na prestação de serviços de gestão
e de medicina.

ARTIGO 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de cinco
mil euros, dividindo-se em duas quotas, uma no valor de quatro mil
euros, pertencente à sócia Fátima Cristina Magalhães Castanheira de
Abreu, e outra do valor nominal de mil euros, pertencente ao sócio
José Afonso Nabais Baldo.

ARTIGO 6.º

2 — Mantém-se na gerência o agora estranho à sociedade Joaquim
António Magalhães Castanheira de Abreu.

Está conforme.

9 de Novembro de 2005. — A Primeira-Ajudante, Susana Maria
Silva Ribeiro. 2008937976

PÓVOA DE VARZIM

TALHO HELENA MARIA — SOCIEDADE UNIPESSOAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial da Póvoa de Varzim. Matrícula
n.º 3237/20030205; identificação de pessoa colectiva
n.º 506445925; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 9/
5022003.

Certifico que Helena Maria Antunes Teixeira Moraes constituiu a
sociedade em epígrafe, que se rege pelo seguinte contrato social:

ARTIGO 1.º

Firma e sede

1 — A sociedade adopta a firma de Talho Helena Maria — Socie-
dade Unipessoal, L.da

2 — A sede social é na freguesia e concelho da Póvoa de Varzim,
na Praça de Marquês de Pombal, talho 45, Mercado Dr. David Alves.

3 — Por simples deliberação da gerência, a sede social poderá ser
transferida, dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe,
assim como estabelecer, transferir ou encerrar agências, filiais, sucur-
sais, delegações ou outras formas de representação.

ARTIGO 2.º

Objecto

O objecto da sociedade consiste no exercício da actividade de co-
mércio a retalho de carne e produtos à base de carne.

ARTIGO 3.º

Participação e associação

Mediante deliberação do sócio, a sociedade pode participar no ca-
pital de outras sociedades, ainda que com objecto social diferente,
associar-se a quaisquer pessoas singulares ou colectivas ou a quaisquer
agrupamentos complementares de empresas, associações em partici-
pação ou consórcios ou entidades de natureza semelhante.

ARTIGO 4.º

Capital

O capital social é de cinco mil euros, integralmente realizado em
dinheiro, e pertence à sócia Helena Maria Antunes Teixeira Moraes.

ARTIGO 5.º

Prestações suplementares de capital e suprimentos

1 — Poderá ser deliberada a exigência de prestações suplementares
de capital, e até ao limite máximo correspondente ao décuplo do seu
capital social, devendo para o efeito ser fixado o montante exigível
e o prazo de prestação.

2 — O sócio poderá fazer suprimentos à sociedade, cujos juros e
termos de reembolso, deverão ser fixados em assembleia geral.

ARTIGO 6.º

Morte ou interdição do sócio

A sociedade não se dissolve por morte ou interdição do sócio,
continuando com os seus herdeiros ou representante, devendo os
contitulares da quota nomear um de entre si que a todos represente
na sociedade enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 7.º

Gerência

1 — A gerência da sociedade e a sua representação, em juízo ou
fora dele, activa e passivamente, será exercida pelos gerentes que forem
nomeados em assembleia geral, os quais têm ou não remuneração,
conforme deliberado pelos sócios.

2 — A sociedade obriga-se com a assinatura da gerente sócia única,
Helena Maria Antunes Teixeira Moraes ou, então, de dois outros
gerentes em conjunto.

3 — Em ampliação dos seus poderes normais, mas com inteira
obediência ao n.º 2 do presente artigo, a gerência poderá:

a) Confessar, desistir e transigir em juízo, bem como comprome-
ter-se em árbitros;

b) Dar e tomar de trespasse;
c) Celebrar e terminar contratos de arrendamento, independente-

mente do prazo;
d) Instalar ou adquirir, manter, transferir ou encerrar estabeleci-

mentos;
e) Adquirir bens móveis e imóveis e aliená-los, permutá-los ou

obrigá-los por quaisquer actos ou contratos, ainda que se trate da
constituição de garantias reais;

f) Contrair empréstimos e assumir obrigações em nome da socie-
dade.

ARTIGO 8.º

Os lucros líquidos apurados em cada exercício, observados os impe-
rativos legais quanto à constituição do fundo de reserva legal, serão
aplicados conforme for deliberado pelo sócio único.

ARTIGO 9.º

Decisões do sócio

Devem ser consignadas em acta as decisões do sócio único relati-
vamente a todos os actos para os quais, nas sociedades por quotas em
regime de pluralidade de sócios, a lei determine a tomada de delibera-
ção em assembleia geral.

ARTIGO 10.º

Contrato do sócio com a sociedade unipessoal

1 — Para prossecução do objecto social da sociedade, o sócio úni-
co fica expressamente autorizado a celebrar negócios jurídicos com a
sociedade.




